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à	 Rubr

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 26.515-400.036/87-17

Sessão de r.	 27 de agosto de 1992.	 ACORDO No 202-05 ,. 242
Recurso no::	 84.763
Recorrente::	 AÇUCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES S/A
Recorrida N	 DRF EM LONDRINA-PR

CONTRIBUIÇg0 AO IAA- WS° definitivas as deciseíes
de primeira instncia, esgotado o prazo para
recurso voluntârio sem que este tenha sido
interposto.Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por AÇUCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes,	 por unanimidade de votos, em nab
conhecer do recurso, por perempto.. Ausente a 	 Conselheiro
SEBASTIRO BORGES TAQUARY.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SARAM LAFAYETE NOBRE FORMIGA(Suplente), OSCAR LUIS DE MORAIS„
ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS(Suplente), LUIS FERNANDO AYRES DE
MELLO PACHECO(Suplente) e ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
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Recurso No::	 84.763
Acc5r~ Np: 202-05.242
Recorrente	 ÇUCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES 8/A.

RELATORIO

O presente recurso já foi apreciado por esta
Wmara, em sessão de 07.01.92, ocasião em que o julgamento foi
convertido em diligencia junto â repartição de origem (Diligencia
np 202-1.282), para esclarecimentos julgados necessários.

Os motivos desse procedimento estão contidos no
voto	 que compffe a citada Diligencia (fis.36), a	 seguir,	 .
transcritoP

"Como se observa pela leitura da intimação
de fls. 14, o contribuinte foi devidamente
notificado da decisão singular em 09,05.88, fato
este confirmado pela Divisão de Arrecadação da ?ORE
em Londrina, PR', através do documento de fls. 22,
tendCD apresentado recurso de fls. 25/30, somente
em 24.07.90.

Assim,	 para que se possa	 efetuar	 um
julgamento realmente criterioso do presente
processo, entendo necessário seja o *julgamento
convertido em diligOncia junto à repartição de
origem, para que a mesma se digne de esclarecer o ,motivo da intimação de que nos dá o A.R:. de fls.
23, anexando aos autos uma cópia da mesma."

Em atendimento ao solicitado foi prestada, ás fls.
37-verso, a seguinte informação:

"Informamos•que o Ar. de fls. 23, originou-
se para atender solicitação da PFN-Procuradoria da
Fazenda Nacional- Londrina fls. 22. Esclarecemos
ainda, que aconteceram dois equlvocosp
ip - da PEN solicitar a Divarr-DRF-Londrina que
intimasse a empresa, quando a mesma já havia sido
intimada, conforme fls. 14p
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2g- da Divarr - ME/Londrina, em atender o
solicitado da PEN=Londrina. Encaminhe-5e a DIVITRI
para prosseguimento, observando-se que o documento
solicitado através da DiligOncia n2 202-1282, é o
mesmo constante das fls. il."

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Inicialmente, para que possa apreciar devidamente
o presente processo, entendo necessário a transcriçUo de alguns
dispositivos do Decreto ng 70.235/72, que rege o processo
administrativo fiscal.

DisFüle o artigo 23, 1 e seu parágrafo 2g, I, do
mencionado Decreto 70.235/72u

"Art. 23 Far -se -á a intima0on

I - Pelo autor do procedimento ou por agente
do órg2Co pnn.:, ...aradcw. , provada com a assinatura do
:sujeito passivo, seu mandatário ou preposto,gu, ng
ÇA%9. 02 r2g.,yA53.2,. ÇO.Y.!	 egkçriIs'Açly. WA2III.

parágrafo	 2g.	 Considera-se	 feita
:i. ri tim,ytçgio

ch.xtacl. c:iencia. do intimado

	

y: is!	 :Lu	 (1!	 1!222P.Tt
o s	 fos rl •ão sao do original).

Por sua vez, dispíie o artigo 42, I, do mesmo
Decreto::

"Art. 42. SWo definitivas as decisffesn

I- De primeira insVAncia esgotado o prazo
para recurso voluntário sem que este tenha
sido interposto."

Finalmente, diz o artigo 59, inciso II e seu
parágrafo 12n

"Art. 59. Vão nulosn

T.—..8,0018.111.01:0"munOu.n....m"..eunnumboun.ustun.“.0

II- Os despachos e	 decisffes	 proferidos
,por autoridade in(::ompetente...(omissis)."

parágrafo ig A nulidade de qualquer 	 ato só.
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prejudica	 OS	 posteriores	 que	 dele
diretamente dependam ou sejam conseqüencia."

Ora, examinando-se os autos, à luz dos
dispositivos retro transcritos, fica perfeitamente evidenciado
queN

a) a Autuada foi devidamente 	 cientificada da
decisao de primeira inst'ància em 09.05.88, conforme fazem prova a
cl «c: 	 dos autores do procedimento às fls. 14, e documento de
fls. 21g

p) a partir do dia 31.05.91, a decisao de primeira
instãncia tornou-se definitiva, eis que esgotado o prazo para
apresentaçffes do recurso voluntário sem que este tenha sido
interpostog

c)	 por	 ter sido proferido	 por- autoridade
incompetente para tal, é nulo o despacho de fls. 21, do Sr.

. Procurador da Fazenda Nacional em Londrina, ER, o que, por força
do disposto no já mencionado artigo 59, II e seu parágrafo 12 do
Decreto ng 70.235/72, prejudica, de modo irremediável, os atos
posteriores que dele diretamente dependeram . e praticados em
cuise0Oncia, ou seja, a intimaçao de que nos dá notícia o A.R.
de fls. 23 e o recurso de fiS. 25/30.

1

Por todo o exposto, voto no sentido de que nao se
conheça do recurso, extemporaneamente apresentado, por perempto.

Sala das css'es em v.
I/7 de agosto de 1992
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